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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Ao analisarmos o Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2022 de autoria dos nobres edis Emanuel Campos e Daubti Rocha, onde concede Título de Cidadão Jequieense ao Desembargador Dr. Nilson Soares Castelo Branco.
Dr. Nilson é Natural de Salvador, nasceu em 16/09/1956. Graduou-se em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Católica de Salvador, em 1979. Exerceu advocacia de 1979 a 2010, com atuação nas áreas do Direito Municipal, Eleitoral, Civil e Administrativo. Pós-Graduado em Direito Público pela Universidade Salvador – UNIFACS, em 2000, com apresentação dos trabalhos intitulados: “A Sindicância como Peça Informativa para a Deflagração do Processo Administrativo Disciplinar”, “Infrações e Sanções Tributárias” e “O Controle de Constitucionalidade ante o princípio da proporcionalidade das leis”. 

Professor de Ética Profissional e Deontologia Jurídica na Faculdade de Direito da Universidade Salvador, em 2008. 

Integrou a Comissão Mista de Reforma do Poder Judiciário do Estado da Bahia, da OAB/BA. Advogou para a Associação dos Magistrados da Bahia (AMAB), de 2002 a 2003, e para a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 5ª Região (AMATRA 5), de 1999 a 2004. 

Foi Homenageado com placa, em 2003, pela Associação dos Magistrados da Bahia (AMAB), como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados na defesa jurídica dos Associados.

Ingressou no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, como Desembargador, em 2010, na vaga reservada ao quinto constitucional da advocacia. 

Presidente da Primeira Câmara Criminal em 2011 e reconduzido para 2012. 

Representante do TJBA junto ao Conselho Nacional de Justiça para questões de segurança institucional da magistratura, no ano de 2011. 

Representante do TJBA junto ao Comitê Interinstitucional em Segurança Pública do Estado da Bahia - CISP – BA, no ano de 2011.
Sendo o mesmo merecedor dessa honraria de ser considerado cidadão jequieense e analisando todo o seu curriculum, somos favoráveis ao referido Projeto de Decreto, colocando o mesmo para apreciação do Plenário.  tudo o que foi exposto
É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2022.

Ramon Fernandes
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final

Ramon Fernandes

Relator da Comissão de Finanças
Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73) 528-8600  -  Jequié (BA)
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